
ESTADO DO MARANHÃO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO

SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DEFICITÁRIAS – Fevereiro de 2023

Código Cartório Titular Delegação

387  R$              295,13 JOSINETE MENDES ANDRADE DA SILVA Interino

107  R$           1.528,59 Interino

400  R$           1.979,07 Álvaro Sousa Rodrigues Júnior Interino

444  R$           4.088,92 Leilde dos Santos Fernandes Melo Interino

VALOR TOTAL DE CRÉDITO  R$          7.891,71 

SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DEFICITÁRIAS EXCLUÍDAS– Fevereiro de 2023

Código Cartório Titular Delegação JUSTIFICATIVA

413 R$ 2.194,19 Diego de Moura Araújo Interino

427 R$ 2.348,33 Hermes Nunes da Silva Interino

400 R$ 1.331,08 Selma Cristina Pereira Rodrigues Interino

443 R$ 3.721,77 Lourival da Silva Ramos Júnior Titular

253 R$ 91,23 Interino

VALOR TOTAL DE CRÉDITO R$ 9.686,60

Repasse Renda 
Mínima

ÁGUA DOCE DO MARANHÃO - 
Serventia Extrajudicial

ARAIOSES - Serventia 
Extrajudicial

PATRÍCIA GONÇALVES MEDEIROS FREITAS 
DINIZ

CACHOEIRA GRANDE 
MARANHÃO - Serventia 
Extrajudicial

TUFILÂNDIA - Serventia 
Extrajudicial

Nota 01: Valores de arrecadação do mês de fevereiro de 2023 apurados nos sistemas SIAFERJ-WEB e SAUIN.
Nota 02: Valores de compensação referente a análise dos atos de janeiro, mas, que foram pagos dentro do mês de fevereiro englobando a renda da 

serventia.

Repasse Renda 
Mínima

JUNCO DO MARANHÃO - 
Serventia Extrajudicial

Considerando a 
existência de penalidade 

conforme INFORMA-
CRPACGJ 312023

PRESIDENTE MÉDICI - 
Serventia Extrajudicial

Considerando a 
existência de pendência 
conforme OFC-DAFERJ – 

302023 e OFC-
SECRANACON – 132023

CACHOEIRA GRANDE 
MARANHÃO - Serventia 
Extrajudicial

Considerando a 
existência de pendência 
conforme OFC-DAFERJ – 

302023

SUCUPIRA DO RIACHÃO - 
Serventia Extrajudicial

Considerando a 
existência de pendência 

conforme OFC-
SECRANACON – 132023

LAGO VERDE - Serventia 
Extrajudicial

Eloiza Barbosa Bonifácio
*Conforme Art. 12-A, §4º, Lei 130/2009, o repasse será 
de 50% do valor de R$ 182,46

Considerando que a 
serventia obteve renda 

de R$ 36.667,66
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